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LEI NQ 3.970/96 

DA DENOMINAÇ?40 A VIA PÚBLICA QUE INICIA NA 
RUA GAR?O DE POUSO ALEGRE EM FRENTE AO NQ 
721 E TERMINA NA RUA ENGENHEIRO NÉLSON TEI-
XEIRA DE RUA SEBASTIO BOSSA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1P. Fica denominada RUA SEBASTIO BORGA a via pública 
que se inicia na Rua Barão de Pouso Alegre em 
frente ao nQ 721 e termina na Rua Engenheiro 
Nélson Teixeira em frente ao nQ 226 no Bairro São 
Dimas, 

Art. 2Q. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 
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